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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO AMAZONAS

PORTARIA No- 379, DE 4 DE SETEMBRO DE 2009

O REITOR "PRO TEMPORE" DO INSTITUTO DEDERAL
DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS -
IFAM, no uso de suas atribuições legais e estatutárias; CONSIDE-
RANDO o teor do Memo n° 080-PROPAD/IFAM, de 2 de setembro
de 2009, resolve:

I. AUTORIZAR a Descentralização de Crédito Orçamentário
para o Campus São Gabriel da Cachoeira, deste Instituto Federal do
Amazonas, no valor de R$ 16.849,87 (Dezesseis Mil, Oitocentos e
Quarenta e Nove Reais e oitenta e sete centavos), oriundo do Plano
de Trabalho e Plano de Metas - 2009, em anexo.

II. À PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO ADMINIS-
TRAÇÃO, para as providências cabíveis.

JOÃO MARTINS DIAS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 1.411, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, nomeada pela Portaria No- 712, de 21
de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
outubro de 2008, Seção 02, Página 02, no uso de suas atribuições
legais e observado o disposto nos seguintes fundamentos legais: o
Art. 214 da Constituição Federal, a Lei Complementar No- . 101, de
04 de maio de 2000, o Decreto No- . 6.170, de 25 de julho de 2007 e
alterações posteriores, a Lei No- . 11.897, de 30 de dezembro de 2008,
Portaria Interministerial No- . 127 e alterações posteriores, a Lei No- .
11.768, de 14 de agosto de 2008, Decreto No- . 6.752, de 28 de janeiro
de 2009 e Decreto No- 6.808, de 27 de março de 2009, resolve:

Art. 1º - Descentralizar, por destaque, crédito orçamentário
da ação 8551 - Complementação para o Funcionamento das Ins-
tituições Federais de Ensino Superior, para apoio às IFES na forma de
complementação de dotações orçamentárias de capital, promovido
pela Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC, obedecendo à
seguinte classificação orçamentária:

Funcional Programática: 12.364.1073.8551.0001 - Comple-
mentação para o Funcionamento das Instituições Federais de Ensino
Superior - Nacional

PTRES: 001753
F o n t e : 0 11 2 9 1 5 0 0 4
Valor: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais)
Nota de Crédito: 2009NC001081
Processo: 23000.010199/2009-26
Art. 2º - A transferência orçamentária será efetuada em par-

cela única e o recurso financeiro repassado, de forma condicionada,
no momento da transferência, à liquidação da despesa no SIAFI pela
Instituição, de acordo com o estabelecido no Decreto No- . 6.752, de
28 de janeiro de 2009 e alterações posteriores.

Parágrafo Único - o saldo dos créditos orçamentários des-
centralizados e não empenhados, deverá ser devolvido a Secretaria de
Educação Superior, no exercício financeiro de 2009, com base no Art.
27 do Decreto No- . 93.872/86.

Art. 3º - O monitoramento da execução, referente à ação
8551 - Complementação para o Funcionamento das Instituições Fe-
derais de Ensino Superior, será realizado pela Diretoria de Desen-
volvimento da Rede de Instituições Federais de Ensino Superior -
DIFES/SESu.

Art. 4º - Os créditos descentralizados por destaque integrarão
as prestações de contas anuais das IFES, a serem apresentadas aos
órgãos de controle interno e externo nos termos da legislação vi-
gente.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

Art. 3º - O monitoramento da execução, referente à ação 8282 - Reestruturação e Expansão das Universidades Federais - REUNI, será
realizado pela Diretoria de Desenvolvimento da Rede de Instituições Federais de Ensino Superior -DIFES/SESu.

Art. 4º - Os créditos descentralizados por destaque integrarão as prestações de contas anuais das IFES, a serem apresentadas aos órgãos
de controle interno e externo nos termos da legislação vigente.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

ANEXO

Crédito Orçamentário da Ação 8282 - Reestruturação e Expansão das Universidades Federais - REUNI

Unidade Processo nº Valor Total(R$) Nota de Crédito
Universidade Federal de Lavras - UFLA 23000.007771/2009-70 604.638,70 2009NC001082

PORTARIA No- 1.412, DE 22 DE SETEMBRO DE 2009

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, nomeada pela Portaria nº. 712, de 21
de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
outubro de 2008, Seção 02, Página 02, no uso de suas atribuições
legais e observado o disposto nos seguintes fundamentos legais: o
Art. 214 da Constituição Federal, a Lei Complementar nº. 101, de 04
de maio de 2000, o Decreto nº. 6.170, de 25 de julho de 2007 e
alterações posteriores, a Lei nº. 11.897, de 30 de dezembro de 2008,
a Portaria Interministerial nº. 127 e alterações posteriores, a Lei nº.
11.768, de 14 de agosto de 2008, o Decreto nº. 6.752, de 28 de
janeiro de 2009 e Decreto nº. 6.808, de 27 de março de 2009,
resolve:

Art. 1º - Descentralizar, por destaque, crédito orçamentário
da ação 8282 -Reestruturação e Expansão das Universidades Federais
- REUNI, conforme anexo, obedecendo à seguinte classificação or-
çamentária:

Funcional Programática: 12.364.1073.8282.0001
Fonte de Recursos: 0112915030
PTRES: 020888
Art. 2º - A transferência orçamentária será efetuada em par-

cela única e o recurso financeiro repassado, de forma condicionada,
no momento da transferência, à liquidação da despesa no SIAFI pela
Instituição, de acordo com o estabelecido no Decreto nº. 6.752, de 28
de janeiro de 2009 e Decreto nº. 6.808, de 27 de março de 2009.

Parágrafo Único - O saldo dos créditos orçamentários des-
centralizados e não empenhados, deverá ser devolvido a Secretaria de
Educação Superior, no exercício financeiro de 2009, com base no Art.
27 do Decreto nº. 93.872/86.

PORTARIA No- 1.413, DE 21 DE SETEMBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 200710240, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 300
(trezentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, minis-
trado pelo Centro Universitário Católico Salesiano Auxilium, na Ro-
dovia Teotônio Vilela, Km 8,5, s/n, bairro Alvorada, na cidade de
Araçatuba, no Estado de São Paulo, mantido pela Missão Salesiana
de Mato Grosso, com sede na cidade de Campo Grande, no Estado do
Mato Grosso do Sul, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do
Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

§1o O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido
exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado neste
artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.414, DE 21 DE SETEMBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, con-
forme consta do Registro E-MEC No- 20070815, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Enfermagem, bacharelado,
com 320 (trezentas e vinte) vagas totais anuais, nos turnos diurno e
noturno, ministrado pela Universidade de Franca, na Avenida Doutor
Armando Sales de Oliveira, No- 201, bairro Parque Universitário, na
cidade de Franca, no Estado de São Paulo, mantida pela ACEF S/A,
com sede na cidade de Franca, no Estado de São Paulo, nos termos
do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto No- 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.415, DE 21 DE SETEMBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20070462, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Letras, licenciatura, com ha-
bilitação em Português e Inglês e suas respectivas literaturas, com
120 (cento e vinte) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado
pela Faculdade Anhanguera de Limeira, no âmbito do Instituto Su-
perior de Educação, na Rua Clarino Peixoto, No- 280, bairro Jardim
Maria Bruschi Modeneis, na cidade de Limeira, no Estado de São
Paulo, mantida pela Anhaguera Educacional S.A., com sede na cidade
de Valinhos, no Estado de São Paulo, nos termos do disposto no
artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.416, DE 21 DE SETEMBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20073467, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Pedagogia, licenciatura, com
120 (cento e vinte) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno,
ministrado pela Faculdade Anhanguera de Limeira, no âmbito do
Instituto Superior de Educação, na Rua Clarino Peixoto, No- 280,
bairro Jardim Maria Bruschi Modeneis, na cidade de Limeira, no
Estado de São Paulo, mantida pela Anhanguera Educacional, S.A.,
com sede na cidade de Valinhos, no Estado de São Paulo, nos termos
do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.417, DE 21 DE SETEMBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, con-
forme consta do Registro E-MEC No- 20073865, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Comunicação Social, com
habilitação em Relações Públicas, bacharelado, com 150 (cento e
cinqüenta) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, minis-
trado pela Faculdade Paulus de Tecnologia e Comunicação, na Rua
Major Maragliano, No- 191, bairro Vila Mariana, na cidade de São
Paulo, no Estado de São Paulo, mantida pela Pia Sociedade de São
Paulo, com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto No- 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.418, DE 21 DE SETEMBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto No- 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e,
conforme consta do Registro E-MEC No- 20070581, do Ministério da
Educação, resolve:

Art. 1º Reconhecer o curso de Direito, bacharelado, com 180
(cento e oitenta) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado
pelo Centro Universitário Salesiano de São Paulo, no campus fora de
sede, na Rua Dom Henrique Mourão, No- 201, na cidade de São
Paulo, no Estado de São Paulo, mantido pelo Liceu Coração de Jesus,
com sede na cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, nos
termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto No- 5.773, de 9 de
maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.419, DE 21 DE SETEMBRO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, conforme
consta do Registro E-MEC no 20077148, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Comunicação Social, ba-
charelado, com habilitação em Publicidade e Propaganda, com 100
(cem) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado pela Fa-
culdades Integradas Pitágoras, na Avenida Professora Aída Mainartina
Paraíso no 80, bairro Ibituruna, na cidade de Montes Claros, no
Estado de Minas Gerais, mantida pela Sociedade Padrão de Educação
Superior Ltda., com sede na cidade de Montes Claros, no Estado de
Minas Gerais, nos termos do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto
no 5.773, de 9 de maio de 2006.

§ 1º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido
exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado neste
artigo.

§ 2º A Instituição deverá cumprir as determinações expressas
no relatório da secretaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI
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